
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO COM FUNDAÇÃO DE APOIO

 

DECLARO QUE:

1) A composição da Equipe Técnica (descrita na tabela abaixo) respeita o mínimo de 2/3 (dois terços) de pessoas vinculadas à Universidade Federal do Ceará, conforme determina o Art.
6º, § 3º do Decreto 7.423/2010*;

2) A participação dos servidores nos projetos acadêmicos não pode comprometer suas jornadas de trabalho, exceto nas situações previstas na Lei 10.973/04;

3) Servidores docentes e técnicos administrativos podem participar dos projetos acadêmicos contratados com a Fundação de Apoio em suas áreas de especialização, conforme as Leis
8.958/94 e 10.973/04;

4) Na execução das prestações de serviços profissionais, a remuneração dos servidores envolvidos deve ocorrer por meio de retribuição pecuniária, não sendo permitido o pagamento por
bolsa, e incidirá imposto de renda na fonte. Realizar pagamento por prestação de serviços profissionais mediante bolsa configura conduta ilegal, de acordo com o Parecer nº 00001/2022/CP-
CT&I/DEPCONSU/PGF/AGU.

 

Nº
sequencial

Nome 

Vinculação
(UFC ou
indicar

entidade
externa)

SIAPE
(APENAS

servidores
públicos
federais)

Matrícula
(APENAS

estudantes
da UFC)

CPF 
(APENAS
terceiros

não
vinculados

à UFC)

Email
(preferencialmente institucional)

Telefone Função no
Projeto

Carga
Horária
semanal
dedicada

ao
Projeto** 

Forma de
Pagamento:

(Se houver,
informar uma

das opções
abaixo. Caso

contrário,
informar
"N/A")

 
- BOLSA PARA

SERVIDOR
- BOLSA PARA
ESTUDANTE

- RETRIBUIÇÃO
PECUNIÁRIA
(RPA OU CLT)

Número de
Parcelas de
Pagamento

Valor da
Parcela

(R$)

Valor Total
a ser

recebido
em função
do Projeto

(R$)

Metas/
Atividades***

1 Alessandra
Carvalho de
Vasconcelos

UFC
 
14882140 - - alessandra.vasconcelos@ufc.br (85)

33667816 Coordenadora 4 horas
Retribuição
Pecuniária 25 4.000,00 100.000,00 -



 

2

 
 
Alessandra
Carvalho de
Vasconcelos

UFC

 
 
 
14882140 - -

 

alessandra.vasconcelos@ufc.br (85)
33667816 Docente  4 horas

Retribuição
Pecuniária Integral - 21.600,00

Ministrar a
disciplina

Controladoria +
ministrar 1/3 da

disciplina
Seminário de
Dissertação

(SEDIS)

3
Ana
Paula Moreno
Pinho

UFC
 
1245279 - - ana.pinho@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

4
Augusto
Cézar de
Aquino
Cabral

UFC

 
01165594

- -
cabral@ufc.br (85)

33667816
Vice-

Coordenador 4 horas
Retribuição
Pecuniária 25 4.000,00 100.000,00 -

 

5

 
 
Augusto
Cézar de
Aquino
Cabral

UFC

 
 
 
01165594

- -

 

cabral@ufc.br
(85)

33667816
Docente 4 horas Retribuição

Pecuniária
Integral - 21.600,00

Ministrar a
disciplina Teoria

das
Organizações +
ministrar 1/3 da

disciplina
Seminário de
Dissertação

(SEDIS)

6 Bruno Chaves
Correia Lima UFC

 
3107888 - -

brunocorreialima@ufc.br
(85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina

Metodologia de
Pesquisa

7 Bruno
Queiroz
da Silva

UFC
1160775

- - bruno.queiroz@ufc.br (85)
33667816

Técnico-
Administrativo -

Retribuição
Pecuniária 25 900,00 22.500,00 -

8 Carlos
Adriano
Santos
Gomes
Gordiano

UFC

 
1424144

- -
adrianogordiano@ufc.br

(85)
33667816 Docente 4 horas

Retribuição
Pecuniária - - - -

9 Claudia
Buhamra
Abreu
Romero

UFC

 
292871

- -
buhamra@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

10 Cláudio
Bezerra
Leopoldino UFC

 
1460894

- -

claudio.leopoldino@ufc.br
(85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina
Tópicos

Contemporâneos
em Gestão

Organizacional



11 Cleverland
Washington
de
Araújo Santos

UFC

 
293698

- -
cleverland@ufc.br (85)

33667816
Técnico-

Administrativo 4 horas
Retribuição
Pecuniária 25 900,00 22.500,00 -

 

12

Daniel
Barboza
Guimarães UFC

 
2687557

- -
danielbg@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

 

13

Denise Maria
Moreira
Chagas
Correa

UFC

 
 
3292834 - -

 

denisecorrea@ufc.br
(85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

14 Diego de
Queiroz
Machado

UFC
 
2318404 - - diegomachado@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

15
 
Érico Veras
Marques

UFC

 
1512444 - -

ericovmarques@ufc.br (85)
33667816 Docente 4 horas

Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina Gestão
da Tecnologia da

Informação

17 Hugo Santana
de Figueiredo
Júnior

UFC

 
1577954 - -

hugo.figueiredo@ufc.br (85)
33667816 Docente -

Retribuição
Pecuniária Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina
Controle e

Gestão de Custos

18 Jackeline
Lucas Souza UFC

 
1670534 - - jackeline.souza@hotmail.com (85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina Gestão

de Recursos
Hídricos

19 Jocildo
Figueiredo
Correia Neto

UFC 2381094 - - jocildo@ufc.br (85)
33667816 Docente 4 horas

Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina Gestão
da Tecnologia da

Informação

20 José Carlos
Lázaro da
Silva Filho

UFC
 
1314857 - - lazaro@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

21 Luma Louise
Sousa
Lopes UFC 3244083 - - lumalouise@ufc.br (85)

33667816
Docente - Retribuição

Pecuniária
Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina
Métodos

Qualitativos de
Pesquisa

22 Márcia
Zabdiele
Moreira UFC 1090693 - - marciazabdiele@ufc.br (85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina
Tópicos

Contemporâneos
em Gestão

Organizacional



23 Marcos
Antônio
Martins Lima

UFC 1512032 - - marcoslima@ufc.br (85)
33667816 Docente -

Retribuição
Pecuniária Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina Gestão

Estratégica

24 Paulo
Henrique
Nobre
Parente

UFC 1272255 - - paulo.parente@ufc.br (85)
33667816

Docente - Retribuição
Pecuniária

Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina
Métodos

Quantitativos de
Pesquisa

25 Roberta
Carvalho de
Alencar

UFC
1998137

- - roberta.alencar@ufc.br (85)
33667816 Docente -

Retribuição
Pecuniária - - - -

26 Roberto
Sérgio do
Nascimento UFC

 
1203672

- -
robertosdn75@ufc.br

(85)
33667816

Docente - Retribuição
Pecuniária

Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina

Contabilidade
Aplicada ao

Setor Público

27 Ruth
Carvalho de
Santana
Pinho

UFC

 
0289793

- -
rcspinho@ufc.br (85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária - - - -

28
 
 
Sandra Maria
dos Santos

UFC

 
 
 
0289801

- -
 

smsantos@ufc.br
(85)

33667816
Docente 4 horas Retribuição

Pecuniária
Integral - 7.200,00

Ministrar 1/3 da
disciplina

Seminário de
Dissertação

(SEDIS)

29 Tereza
Cristina
Batista de
Lima

UFC

 
1790384

- -
terezacristinalima@ufc.br (85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária Integral - 14.400,00

Ministrar a
disciplina

Comportamento
Organizacional

30
Ticiana
Marinho de
Carvalho
Studart

UFC

 
289872

- -
ticianastudart2010@gmail.com (85)

33667816 Docente -
Retribuição
Pecuniária Integral - 7.200,00

Ministrar 50% da
disciplina Gestão

de Recursos
Hídricos

31 Vicente Lima
Crisóstomo UFC

 
6294258 - - vlc@ufc.br (85)

33667816 Docente 4 horas
Retribuição
Pecuniária - - - -

 
Observações:
1. Após assinatura do contrato, as alterações da equipe deverão ser devidamente justificadas e registradas por meio da atualização do presente documento, o qual deverá ser vinculado à versão do Plano de
Trabalho que estiver vigente à época.
2. Em caso de servidor, é necessário o preenchimento do formulário PROPLAD035 (Declaração para Participação de Servidor em Projeto Acadêmico).
 
* Art. 6º, Decreto 7.423/2010:
§ 3º  Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da
instituição apoiada.
§ 4º  Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CONSUNI, poderão ser realizados projetos com a colaboração das Fundações de Apoio, com participação de pessoas vinculadas à UFC, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de 1/3 (um terço).
§ 5º  Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CONSUNI, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas vinculadas UFC em proporção inferior a 1/3 (um terço), desde que não ultrapassem o limite de 10% (dez por cento) do número total de projetos realizados em
colaboração com as fundações de apoio.
§ 6º  Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados à empresa contratada.



§ 7º  Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.
§ 8º  A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 9º  A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3o, 4o,
5o e 6o.
§ 10.  No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3º poderá ser alcançado por meio da soma da participação de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.
 
**Observar carga horária e valores máximos permitidos.
 
***Relacionar cada participante às metas e/ou atividades apresentadas no cronograma de execução.
Obs.: É obrigatório identificar quais participantes são funcionários públicos, bem como observar toda a legislação específica quanto à concessão de bolsas ou qualquer vantagem pecuniária ao servidor.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA CARVALHO DE VASCONCELOS, Coordenador de Curso/Pós-Graduação, em 05/09/2025, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5806908 e o código CRC CA4797B0.

Referência: Processo nº 23067.034599/2025-72 SEI nº 5806908

Criado por mestrado, versão 17 por mestrado em 01/09/2025 14:19:38.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

